
PORTARIA N° 4.102/2025

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal

Complementar n° 1.656/2024;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica exonerad  a   a partir do dia 13 de julho de 2025  , da função

gratificada de Coordenador Técnico Pedagógico FG.02, a servidora SILVIA PAULA DO

CARMO ENTRINGER, nos termos da Lei Complementar nº 1.656/2024.

Art.  2° -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,  produzindo  seus

efeitos a partir do dia 13 de julho de 2025.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 10 de julho de 2025. 
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